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ESTADo Dcl PARATvÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTTÇA

PARECER N" 2L8, DE 2027

PROJETO DE LEI N' 13L, DE 2021

pRoposlÇÂo' AttpRA DISIoSITIVo DA LEI MUNICIIAL N" 6.920, DE 28 DE
No\c,MBRo DE 2018, euE AUToRIZoU À coNCESSÃo oe, uso, e rÍruro
oNERoso, MEDTANTE, rrcrraçÃo pÀRÂ nxlronaçÃo Do BEM puBt-rco
DENoMTNÂDo DE p,srÁoro orÍupico DE cÂscÂ,vEt-.pRopoNENTE:
PREFEITO MUNICiPÂL

RELATOR: Cidão da Telepat/PsB

PARECER DÂ coMrssÃo, revonÁvBr

I _ RELATORIO

Compete à Comissão de Constiturção e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislauva das proposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Prefeito municipal visa alterar dispositivo da lei municipal n" 6

.920, de28 de novembro de 2018, que autorizou a concessão de uso, a título oneroso, mediante licitação para

exploração do bem público denominado de Estádio Olímpico de Cascavel.

II - FUNDAMENTÂÇÃo E VoTo Do RELAToR

O presente projeto apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal visa alterar uma Lei cuja a

concessão de uso )â foi real:zada cumprindo todas as formaüdades previstas na Let 6.698/2017 (R.edação

pela Lei n" 6871/2018).

Segundo a justificativa:
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O presente projeto de lei objetiua atrair e fomentar inuestidores da nossa comunidade para,

por meio de seus erpíritos empreendedores, gerarem alíernatiuas de emprego e renda em filssd

comunidade, alím de traqer mais altematiuas de laqer à comunidade.

O Anteprojeto não apresentâ vício de iniciativa, pois, proposto pelo executivo municipal.

O artigo 19 da Lei Orgânica Murucipal, drspõe que compete privativamente ao município dispor
sobre a administaçào, uúüzaçáo, cessão e aüenação dos bens públicos.

Art. 19 Ao Município compete, Przuer a reJPeitl de seu peculiar inleresse e bem-estar de rua populaçã0, mbendo-

lhe, priuatiuamente, dentre lalra.t, at- seguintet atibuições:

X - dispor sobre a administraçã0, atiliqaçã0, cessão e alienação dos beru públicos;

Ârnda, o artrgo 1,62 também da Lei Orgânica, üspõe que cabe ao Ptefeito Municipal, a

administração dos bens do Município:

Art. 162 Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens do município, retpeitada a competênda da

Câmara, qilaftll aqaeles uÍiliTados em !eu! seruiços.

Como exercício da função administtauva do Estado, a admrnistração de bens púbücos é atividade

submissa à lei e à Consutuição. Assim, as formaüdades pertinentes à disposição de bens púbücos encontram-se

estabelecidas tanto na órbita constitucional quanto na legislação infraconstitucional. A competência

ademais, alcança todos os entes federativos, ha)a vista que "uma das característ,cas e;à{^ da
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Com as alterações do art. 4" da L"ei Municipal n' 6.920, de 28 de nouembro de 2018,

hauení a garantia de que às equtpes profssionais de funbol com sede no Municrpio de Cascauel

tenham autoriqação Pdra 0 aso do estridio para jogos de futebol, quando participantes de

camp e o nato s prof ssionais de fu te b o L
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reside na autonomi^ para decidir o destino iurídico dos ptóprios bens" (I,{ARÇAL JUSTEN FILHO,

Comentários..., p. 1 71).

Âssim, mediante o exposto, resta evidenciado que cabe ao executivo municipal, a administração

dos bens municipais.

Cumpre explanar que a concessão de uso já foi realb,ada pela Lei n" 6920 /201.8.

Imperioso ainda, mencionar a necessidade do intetesse público devidamente justrficado,

conforme disciplina o Art. 17, caput da Lei 8.666/1993.

Art.1,7. A alienação de bens da AdminisÍração Pilblica, subordiruada à exi$ênria de interesn públin
deuidamente justficado, será precedida de aualiação e obedecerá às uguintes nzlzfias:

I - quando imóueis, dependerá de autoriqação legis/atiua para órgãos da administração direta e entidades

autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusiue as entidades paraeslatais, dependeni de aualiação préuia e de

licitação na modalidade de conconência, dispensada e$a nos segainÍes catos:

O artigo 169 da Lei Otgânica Municipal, também tÍaz em seu texto legal a exigência do interesse

público ou social deüdamente justificado:

Os bens municipais poderão ser utiliqados por terceiros, medianÍe concessã0, pernissão e autoiTzçã0, conforme o

casl e 0 interesu público ou social, deuidamenle justifcado, o exi§r. (Redação dada pela Emenda à l-ei Orgânica

n'l3/2007)

Desta fotma, que o Anteprojeto está em consonânciâ com os artigos supracitados, uma vez que,

o intetesse púbüco está devidamente justif,cado nâ meÍlsâgem de Lei que o acompanha.

Assim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à tramitação do Anteprojeto em apÍeço.

Portanto, após avaliat a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regrmento

Interno, não verifico impedrmentos constitucionais, legais e técnicos parr- 
^ 

tramrtação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

Telepar
Veteador, /Relator

Rua Pernambuco 1843 Centro CEP 85810-021 Cascavel Paraná -Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

,



cAscÂvÉL

Câmerrtr ffiluntdpu[ üe [,uEcuÍel
ESTAD<I DO PARANÁ

III - voro oa covrrssÂo

Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o do

Eminente Relator e opinam pelo Voto f'eVOnÁVEL à tramrtação do projeto de Lei n" 131/2021

É o Parecet. das Comrssões Permanentes.

Cascavel, 05 de bro de 2021

Vereador /PSC
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